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EDITAL Nº 01/2026-PREG/UFDPar, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026 – RETIFICAÇÃO 01 
 

ONDE SE LÊ: 
 
3.2. Os candidatos convocados deverão realizar o envio eletrônico da documentação, por meio do sítio ele-
trônico https://sigps.ufdpar.edu.br/sigps/, utilizando a conta gov.br, onde deverão preencher as declarações 
e anexar os documentos, conforme cada caso, nos seguintes dias e horários: 
 
 

DATAS PARA ENVIO ELETRÔNICO DA DOCUMENTAÇÃO                     
DE CADASTRO DOS CANDIDATOS APROVADOS                                                     

NA CHAMADA REGULAR 

Chamada Regular                    
(1ª convocação) 

Data de envio 03/02 a 
06/02/2026 

Retificação 10/02/2026 

 
Chamada Regular (1ª convocação) 

 
3.3. Os candidatos aprovados dentro das vagas na Chamada Regular (1ª convocação) terão a partir de 08h 
do dia 03 de fevereiro até às 23h59min do dia 06 de fevereiro de 2026 para enviar a documentação. 
 

3.3.1. Caso seja necessário complementar ou retificar alguma documentação não validada, os candidatos 
terão o dia 10 de fevereiro de 2026, das 08h às 23h59min, para realizar esse procedimento. 

 
ONDE SE LÊ: 
 
6.4. A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG) divulgará as listas de candidatos remanejados do segundo 
para o primeiro período letivo de ingresso, conforme o quadro a seguir: 
 

REMANEJAMENTOS 

Lista Data Horário Divulgação 

1ª lista 12/02/2026  
Até às 
23h59min 
(horário do 
Piauí) 

 
Sítio eletrônico 

https://ufdpar.edu.br/ 

e 
https://ufdpar.edu.br/preg/p

reg-1/sisu-1/sisu2026 

2ª lista 04/03/2026 

 
 
 
 
 

https://sigps.ufdpar.edu.br/sigps/
https://ufdpar.edu.br/
https://ufdpar.edu.br/preg/preg-1/sisu-1/sisu2025
https://ufdpar.edu.br/preg/preg-1/sisu-1/sisu2025
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LEIA-SE: 
 
3.2. Os candidatos convocados deverão realizar o envio eletrônico da documentação, por meio do sítio ele-
trônico https://sigps.ufdpar.edu.br/sigps/, utilizando a conta gov.br, onde deverão preencher as declarações 
e anexar os documentos, conforme cada caso, nos seguintes dias e horários: 
 
 

DATAS PARA ENVIO ELETRÔNICO DA DOCUMENTAÇÃO                     
DE CADASTRO DOS CANDIDATOS APROVADOS                                                     

NA CHAMADA REGULAR 

Chamada Regular                    
(1ª convocação) 

Data de envio 03/02 a 
06/02/2026 e 

09/02 a 
12/02/2026 

Retificação 19/02 e 
20/02/2026 

 
Chamada Regular (1ª convocação) 

 
3.3. Os candidatos aprovados dentro das vagas na Chamada Regular (1ª convocação) terão a partir de 08h 
do dia 03 de fevereiro até às 23h59min do dia 12 de fevereiro de 2026 para enviar a documentação. 
 

3.3.1. Caso seja necessário complementar ou retificar alguma documentação não validada, os candidatos 
terão os dias 19 e 20 de fevereiro de 2026, das 08h às 23h59min, para realizar esse procedimento. 
 
 

LEIA-SE: 
 
6.4. A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação (PREG) divulgará as listas de candidatos remanejados do segundo 
para o primeiro período letivo de ingresso, conforme o quadro a seguir: 
 

REMANEJAMENTOS 

Lista Data Horário Divulgação 

1ª lista 27/02/2026  
Até às 
23h59min 
(horário do 
Piauí) 

 
Sítio eletrônico 

https://ufdpar.edu.br/ 

e 
https://ufdpar.edu.br/preg/p

reg-1/sisu-1/sisu2026 

2ª lista 04/03/2026 

 
 

 

https://sigps.ufdpar.edu.br/sigps/
https://ufdpar.edu.br/
https://ufdpar.edu.br/preg/preg-1/sisu-1/sisu2025
https://ufdpar.edu.br/preg/preg-1/sisu-1/sisu2025

